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Art. 12. Ao Departamento de Turismo de Negócios e Even-
tos compete:

I - coordenar as ações para incrementar e desenvolver a par-
ticipação do segmento de negócios e eventos no turismo brasileiro;

II - coordenar a participação dos segmentos turísticos bra-
sileiros de negócios e eventos e de lazer e incentivos em eventos e
atividades promocionais voltadas ao incremento do fluxo turístico no
território brasileiro e no mercado internacional; e

III - ampliar a participação do Brasil no mercado inter-
nacional do turismo, no segmento de negócios e eventos.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 13. Ao Presidente incumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução das
atividades da EMBRATUR;

II - orientar e coordenar o funcionamento geral da EM-
BRATUR em todos os setores de suas atividades, assim como da
política geral e dos planos, programas e projetos formulados pelo
Ministério do Turismo, afetos as suas finalidades;

III - firmar, em nome da EMBRATUR, contratos, convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos similares; e

IV - praticar os atos necessários à gestão técnica, admi-
nistrativa, orçamentária e financeira da EMBRATUR.

Art. 14. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Chefe de Gabinete, ao Chefe da Assessoria e aos demais
dirigentes incumbe planejar, dirigir e coordenar a execução das ati-
vidades afetas as suas respectivas unidades organizacionais, bem co-
mo exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Pre-
sidente da EMBRATUR.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. O regimento interno definirá o detalhamento das uni-

dades integrantes da Estrutura Regimental da EMBRATUR, as com-

petências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 16. Na execução de suas atividades, a EMBRATUR

poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou

outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou or-

ganismos nacionais e internacionais para a realização de seus ob-

jetivos em assuntos relacionados com sua área de atuação.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Presidente 101.6
2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

ASSESSORIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Adminis-
tração

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE TURIS-
MO DE LAZER E INCENTI-
VO S

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio à
Comercialização

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Segmenta-
ção e Produtos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Novos
Mercados

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE MAR-
KETING

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Propaganda 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Relações
Públicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE TURIS-
MO DE NEGÓCIOS E EVEN-
TO S

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Turismo de
Eventos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Eventos
Promocionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Turismo de
Negócios

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO AT U A L N O VA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
101.5 4,25 5 21,25 4 17,00
101.4 3,23 17 54,91 15 48,45
101.3 1,91 1 1,91 1 1,91
101.2 1,27 37 46,99 32 40,64
101.1 1,00 12 12,00 12 12,00

102.4 3,23 2 6,46 2 6,46
102.3 1,91 8 15,28 7 13,37
102.2 1,27 4 5,08 4 5,08
102.1 1,00 6 6,00 6 6,00

SUBTOTAL 1 93 175,16 84 156,19

FG-1 0,20 2 0,40 2 0,40
FG-2 0,15 2 0,30 2 0,30
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 6 0,94 6 0,94
TO TA L 99 176,10 90 157,13

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA EMBRATUR P/ A SEGES/MP
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 1 4,25
DAS 101.4 3,23 2 6,46
DAS 101.2 1,27 5 6,35

DAS 102.3 1,91 1 1,91

TO TA L 9 18,97




